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Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providencias para a implantação de motolâncias no município de Barra do Piraí, visando a otimização dos serviços de atendimento pré-hospitalar em situações de emergência.
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Justificativa
O uso de motolâncias tem se mostrado uma solução eficaz para reduzir o tempo de resposta dos profissionais de saúde em locais de difícil acesso para ambulâncias, garantindo a prestação dos primeiros socorros com maior rapidez e eficiência. Essa medida tem sido adotada com sucesso em diversas cidades, demonstrando resultados positivos na agilidade e qualidade do atendimento emergencial. Em regiões com vias estreitas, congestionadas ou de difícil deslocamento, a utilização de motolâncias tem permitido que os profissionais de saúde cheguem aos pacientes com maior celeridade, aumentando as chances de um atendimento eficaz e salvando vidas.


Página 1 de 1
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2447-1248  Ramal 2016
E-mail: jeordane@barradopirai.rj.leg.br

image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




